



PARECER N°       , de
DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E RELAÇÕES DO TRABALHO SOBRE O PL 854, DE 2025.
De autoria do Senhor Deputado Atila Jacomussi, o projeto em epígrafe “Dispõe sobre a obrigatoriedade de que, no âmbito da Administração Pública Estadual direta, indireta, autárquica e fundacional, bem como nas empresas públicas e sociedades de economia mista do Estado de São Paulo, no mínimo 30% (trinta por cento) da frota de veículos seja composta por automóveis elétricos até o ano de 2035, e dá outras providências”.
A presente proposição esteve em pauta por cinco sessões ordinárias, nos termos regimentais, no período de 22 a 28/08/2025, não recebendo emendas, inclusive substitutivo. 
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto. 

Seguindo o trâmite regimental, o projeto vem a esta Comissão de Administração Pública e Relações do Trabalho, cabendo-me, na qualidade de relator designado, conforme o artigo 31, §10 do Regimento Interno, exarar parecer quanto ao seu mérito.
Com efeito, segundo este PL, ficará estabelecida a determinação de que a Administração Pública Estadual, em todas as suas esferas, assim como empresas públicas, sociedades de economia mista e autarquias estaduais, adotará veículos elétricos em pelo menos 30% de suas frotas até o ano de 2035. Nesse contexto, essa substituição ocorrerá de forma progressiva, dando prioridade aos veículos mais antigos, aos que apresentarem maior desgaste pelo tempo de uso, custos elevados de manutenção ou maior emissão de poluentes.
Ainda, conforme o Projeto de lei, para assegurar o cumprimento dessas metas, a aquisição de novos veículos destinados à frota pública passará a observar, sempre que houver viabilidade, a preferência por modelos movidos à energia elétrica. Além disso, o Estado promoverá ações voltadas à expansão da infraestrutura necessária para o abastecimento desses veículos, estimulando a instalação de carregadores elétricos em pontos considerados estratégicos para o interesse público.
Esse incentivo ocorrerá por meio de parcerias público-privadas, convênios e outros instrumentos equivalentes, buscando a implantação de pontos de carga em rodovias estaduais, prédios públicos, estacionamentos de grande circulação e polos comerciais, turísticos e industriais definidos posteriormente em regulamento. Assim, o projeto estabelecerá um plano amplo e coordenado para modernizar a frota pública e incentivar a mobilidade sustentável no território estadual.
Ademais, de acordo com a justificativa, o artigo 23 da Constituição Federal determina ser competência comum da União, Estados e Municípios protegerem o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas. O artigo 225, por sua vez, assegura a todos o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, impondo ao Poder Público o dever de preservá-lo para as presentes e futuras gerações.
Portanto, no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão, analisando o mérito da propositura, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do PL 854, de 2025.
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